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Portaria FMS/FGA nº 370 

 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE e PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor. 

Resolve: 

Art. 1º Instituir Comissão Especial para procedimento de Seleção Pública referente ao Processo 

Administrativo n° 200/14088/2022 em obediência ao artigo 15, do Decreto Municipal nº 

11.101/2012, que regulamentou à Lei Municipal nº 2.884, de 29 de dezembro de 2011,  visando a 

formalização de Contrato de Gestão com Organização da Sociedade Civil cujo objeto é o 

PLANEJAMENTO, GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE, por meio de 

parceria que assegure assistência universal e gratuita à população, única e exclusivamente para o 

Sistema Único de Saúde – SUS, no âmbito do equipamento de PRONTO ATENDIMENTO 24H DRº 

MARIO MONTEIRO – UMAM da Secretária Municipal de Saúde, do Município de Niterói, no Estado 

do Rio de Janeiro. 

Art. 2º A Comissão Especial de Seleção prevista no art. 1º será composta pelos seguintes membros: 

 

PRESIDENTE 

ANTONIO JÚLIO DIAS JUNIOR – Matrícula 437522 

 

MEMBROS 

DANIEL CORTEZ DE SOUZA PEREIRA– Matrícula 438319-6 

ROGÉRIO TAVARES DIAS – Matrícula 435944-4 

RILSON SÁ BARRETO – Matrícula 438.003 

THIAGO OLIMPIO SILVA DAUMAS FARIA – Matrícula 436093-9 

 

Art. 3º No impedimento do Presidente encaminhar os trabalhos, assumirá a Presidência o Membro 

DANIEL CORTEZ DE SOUZA PEREIRA. 

 



 

Rua Visconde de Sepetiba, 987 - 9º andar - Centro - Niterói – RJ. 
CEP: 24.020-206 

 

 

 

 

Art. 4º A Comissão Especial de Seleção terá as seguintes atribuições: 

I. Receber os documentos e programas de trabalho propostos no processo de seleção; 

II. Analisar, julgar e classificar os programas de trabalho apresentados em conformidade 

com as regras e critérios estabelecidos no edital, bem como declarar a Organização Social 

vencedora do processo de seleção; 

III. Julgar os requerimentos apresentados no âmbito do processo de seleção e processar 

recursos; 

IV. Dirimir ou esclarecer eventuais dúvidas ou omissões relativas ao Edital. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 
Anamaria Carvalho Schneider 
Secretária Municipal de Saúde 

Presidente da Fundação Municipal de Saúde 
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